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PREF'~I"fl.JRA MUNICIPAL DE l't't.-\ CAP.Á 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° ~~ /97-Pl\tiM 

AUfORIZA o Poder Rxcc11 ~ vo 
Municipal a ~onstJ·uir uma Pr-aç;l no 
Bairro São Lá:r.aro. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MA< ~APA: 

Faço saber que a Câmara A-1wlicipal de Mtwt:ptí, decreta. i: eu 

san"ciono a seguinte L.ei: 

Art. 1 o - Fica o Poder E>tecutivc Mun!cípal autorizad·' a 

construir uma praça em área situada entre a Rua Adilson .r )Sé Pinto Pereira c a \v. 

Raimundo Reinaldo Guedes Figueira, no Bairro São ,Lázaro 

Art. 2°- Caberá ao Órgão Municipal .::omp.elc11t e o propo~t.;áo 

das ações que deverão ser encaminhadas pelo Chelc du .1-'od.:r l:.:..t:~uuv~.., , tJIJjcllv:: ••J u 

a viabilização plena da presente Lei. 

Art. 3°- Esta Lei entra em VÍ$Of na dat;.t de sua puiJií~açao . 

Art. 4°- Revogwn-se as disposições eu1 ~~ontrárH" . 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 3D de junho de ! ~~; 7. 

)_Jr/)czcdJh 
~AL BARCELLOS 

t 1 ' Prefeito Municipal de Macapá 
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